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MINISTERIO DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

END, TELEQ, : 

" AQRILABOA" -
.Ni ... . '1.!3. __ ?:. 

CONSELHO Nf\CIONftL DO TRF\ 

Illl o . S 1:r . Dr . s1 ldo 

D,D. ireo"'~.~or Geral d 
• 

c EL 1 CI L B L ~' 

Encaminhando a esse Oo11endo Consel1o · ol -

m.ro annexa., f 1·mul ..... por Joc3 ' Luiz PeJ:cirr, e1. ,1 e 

tubro d corrente r.n.~.10, eçn veni1 p -~·. )onde r ar o se ti 11e : 

De accôrdo co. a infol'l'Ç-CJ dt: r p:..i E1nrez., 

rest( a e. officio 28 do .1ez pQ , o refe1·i tr 

ve n ~.::x~· ·cendo ininterru t· 1e:;. te sue ·.c ti vi e n T1e Ri 

Gr·ndense Lig t & P wer yndio,~e, Ltd . , e Pel>t s , des e 

tU'ÇO ue 191i, ist( é, lL 1lui·~.oo I' is e dez nno . J ' no 

r e i L em d legi elaç~ o "'c vu 1, Qlllav· elle R .L 

o :r 

.ez, 1 as, a oon ~ 1 de lQ de <.io ci.e 1932, · E.1pr ,zl ""eb ix u 

t~l ordenado, pass· do a .1·-lhe po .... 1 OT< • 

o 1 t: .1 pl' cedir ... nt') , uesl'es )Cit JU . Enpl'eZ. ·o disp sh,ivo 

legal e a juris ::cu enci~ :>e.cific... esse re ·io Consel o , ois, 

t·~.oenta s garantias de e tabili · de do :.. mcciOI rio . ' f es , -
-·. r e sul! o, os elm1entos que 1 

I' 

)Ossivel offe~ec r a esse 

Oollendo Conselho . 

-es · uc. çoc 

(_L, __ ._,__!_. ~j, ~t.. 
EV tDR LOB O !JOS S 

Ins cctox de P · viQe oi· 
,... 

Dele· o d Co!sel o 
n· 1 do T1· b· lw n!:1 ll 



Illustrissimo Sr . Presidenie do Conselho Nacional do Trabalho 

Rio de Janeiro 

• 

O abuixo assignado, Jos~ Jlz Pereira, em pregado da The Rio
Grandense Li~ht and Power Sindicate Ltd.vem trazer ao conheci a 
mento de V.Exa. e pedir as necessarias l)rovidencias para o 
seguinte facto; · 

que trabalha na citada Companhia desde primei
ro de Março de 1914, que percebia o ordenado mensal de qua~ro 
centos mil reis (joo.ooors), que trabalha mais de oito horas 
diarias, que a cerca de dois annoa, sem amenorF explicação 
foi rebaixado em seus ordenados para mil e quatro centos reis 
a hora. 

Pelo exposto acima vem o petioionario escudado 
na Lei e no alto espiri to de j·ustiça de V. Exa . r e q_uerer mui 
respeitosamente ordeneis a citada Companhia, primeiro, ser 
reposto no seu antigo ordenado, indenisar-lhe pela diferença 
de ordenado desde a data em q_ue fdub rebaixado até o dia em que 
for reposto em seu antigo ordenado e assegurar-lhe o direito 
de trabalhar sómante oito horas diarias ou sejam duzentas ho 
ras mensaes, assim como tamb m ser-lhe pa~as as horas extra
ordinarias vor serviços prestados a Companhiu.. 

Nestes termos pede e E.D. 

PelotaslO de Outubro de 1934 
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The H lo Brandense Moht & Power sund. Lfd. 
CAIXA POSTAL N,ct 105 

PELOTAS - E. fi . G. S. - BRASIL Pelotas, 28 de "'ove]\lbro de 1~4. 

" Illmo. sr. Evandro Lobão doe Santos 

DD. Delegado do Conae lho .Nacional do 'l'rabalho 
na lla. Zona 

Porto Alegre.-
• 

l!Dreapa!ta e.o vosso Vff1c1o Na 34/343• da 8 
de novf!D.bro de 1934, com re:rerenoia á reolemaç":o feita pelo ::,r. 
José ~iz .t'ereira, informâmo-vos o seguinte c 

. Quanto ao tempo de serviço do referido senhor, 
embora não tenhâmos em nosso arohivo os registros referentes ' 
epoca em que o mesmo entrou para o serviço desta companhia, estimas 
no caso de into l!l'lr, que elle foi adm1tt1do em l& de março de 1914, de 
aocordo com o que consta na caderneta Nl 212, fornecida por esta 
Companhia em 27 de janeiro de 1938, tendo elle trabalhado para esta 
Companhia, ininterruptamente, desde aquella data at' hoje • 

.No attinente aos vencimentos, percebidos pelo Sr. 
José .t..uiz "'ereira, em virtude de a6 possuirmos dados exaetoa de 
fevereiro de 1930 para cá, commun1oâmo-vos, que elle, desde 26 de 
fevereiro de 1930 até 30 de abril de 1932 percebia Re. 400$000 por 
~a, na qualidade de Capataz do 'l'ransporte. Em lSZ de maio de 1932, 
passou a perceber .l:ts. 400 por hora, cano .l:teparedor de Automoveie, 
visto a Canpenhia ter abandonado o serviço de •rranaporte de canão 
( do qUt.1 o referido senhor era Capataz), por conta propria, entre
gando-o a terceiros, e em 31 de outubro de 1932• passou a ser 
MOtorneiro de Zorras, cuja occupaçio tem até hoje, com o mesmo aalario 
de Rs. 11400 por hora. 

~•OOBIIP 

Cordiaes saudações 

'J.HE RIO GIWIDENSE UGBT & PaNER 
SYND IOA'm LIMlTED • 

L(~- .::::r,~ 
O. Owen Boaaeme ,ar 
"Gerente ueral " 



JiNFOR 

L~iz a The Rio Gran-

denae Light and Pow r Gyndicate Ltd, reclama, 9 fls. 3, 

por intermedio do Delegado do Conselho racional do Tra

bAlho na lla. Zona, contra aquelJa Cia., pelo f cto de 

ter a mesma 1' duzido os seus vencimentos de 400$000 men-

saes para 1$400 por hora, infring indo, dest ' artà, gaR 

arantia de estabil~dade funccional, pois , conta o aup-

plicante ais de 10 aiD10S de serviço, sesundo allega . 

O tem1o de serviço allegado, foi comprovado . 
pela Ci 6ra reclamada a fls . 5. 

N BJ8S condi~õea , I de se julgar proceden-

t a r ecla 1 _ção em preço. 

Rim de Janeiro, 23 de Janeiro de 1935. 

Em ... ~§~de ... 
7
? .. <3:. .~ .. .... : .. ~ ... de 198 }:._ 

JZ:.-(). c>~ ,:.. . yd.a ............... ::.:~. ~-d~ ~ 
Di1·ectm· da 1. • Secção 

ISTO-Ao Snr. 0·r. Procurador eral 
de ordem ào Exmo. Sn-v . . rpreside:zte 

E 
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The Blo 8PaMense LIUhf 1 Power SlfNd. Ltd. 
CAIXA POSTAL N,o Jv5 

PELOTAS - E . ,._ G. S. - BRASIL 

el tu , 26 e bril de 1 ~~ • 

.Q 235 . 35 
Illm~ s~. Director Gerel 

on se lho ciona.l do Trub 

Tem~s presente o Offic·o e~se 

de 28 de :n.ra.rço de 1935 . Nelle são - nos solici t auos escla1·ecimentos so -

bre a reclamação do nosso operaria José Lu z ereira " contra o actn 

desta mpreza , que rebaixou os seus vencimentos ." 

Indaga esse onselho a r zão dessu reeolrtçtlo e se a mesma. 

foi de caracter g~rul . 

;)obre o as u to , Já tivemos opportunidade e e.nviur infor-

mes ao ;;lr . Delegauo o C. • do rubul.üo a lla . Zona , com sé e ern "'"'or-

to legre . s a nossa in o~a~Jo cocst o oflicio '22lv-~4 , de e 

Nov ... mbro de 1 04 . - .. ttenaendo ao requerido por esse cole.ndo onselho 

damo-nos pressa em ministrar os esclarecimentos solicitados . 

Jos Luiz Pereira é empr gaco desta m_presa à.es e 1914 . 

'ffi 1 O est - ~preza mudou de proprietarios , passando para a 

nossa direção . 

~obre os s~ s venci~entos, n-o temos dados anteriores á nossa 

gestão . De •evereiro de 19 O a Abril ae 19' 2, Jose ' ~ui z Pe ·eira na qu 

lidada de capat~z de transportes p~rcebia 400 00. mensais. 

Esta .l!.mpresa , em l.Q. de mio de 1932 , transferiu o serviço de 

transportes a terc eiros , deixando de explor - lo por . conta propria . 

podia , assim , consc!~ur dito operaria n ' urn eer~iço que n~o mais era 

oder1a, por isso , tomar medida diversa , mas preferiu , a mpresa , apro( 

eit•r os aerviç s e J . • el'eir·~::. em outr· activià.u c , em consideraç· o 

a sua antiguida e . brinuo uma exc pção pa1·u elle oi creaã.o o se 

e reparaç o à.e u tomovei s , c o o v~ncimet to de por· ora , o e 

lhe r,ni t tia , c orn me no eL'Vir.p iu •i , ve1 c e · semel 1Jte 
:!> OI~ na o 



• 

~xtincto, por improdutivo, o lugar cima, pas ou J. L. 

reira, para motorn iro de zor a, ~inda com um orde aão excepcional , 

mttito su.perio · aos de seus O:.> lc "a , e preg os e identica unç~o. 

Pereira vence, nes e lugar, 1 4 po hora, e o~ emais, 1 O O por ho-

a. E isso i'oi feito afim de que nos venciMentos de J. L. Pereir n o 

ouvesse desiquilibrio sensivel. 

a nova funcção, em oue está des e Outubro àe 1932, J. L. 

Pereira tem mp.rgem a perceber, como tem percebido, ordenados semelhante~ 

ao primitivo (40 ·ooo). E tanto isso é verd de que em g~sto, Setembro, 

Outubro, Novembro e Dezembro de 1933 , di to operario ganhou mais de 400 

mensais, indo, L. t cifra de 489o,r0JO, e ainda agora, no proprio mêz de 

Março deste anno {datu do oí'ficio desse Conselho) José Luiz :rereia:·a per

cebeu 430,500. -

~ssas são as imparciais informaç~es ·ue enviamos , sem receio 

de contestação a esse digno Consell1o, das quais decorre o procedimento 

ho.uesto desta E preza , procurcndo amparGa· o reclamante e d ü.o-ll1e, até, 

margem a ter, c orno pr ov an os, mel1oria de o rdentta.o s, em v ar i os mªzes de 

trabu.lho. 

obre quul~uer outru inli.:>rma.ç~o, ou :.>cwnentação a recpeito , 

estaremos sempre ao a.ispor es e illu~tLa o on ell o. 

ttenci osa.s au dacõe s. 

TH I O ~ • .tti~ D:Et-T SE LIGHT & O lER SYNDl C TE 
LD~ITED 

7 
UIC/ OB/nc Gerente Geral • 

........... 
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Rec. em 27/6/935. 

- INFORMAÇ!Q -

" 
Attendendo ao solicitado por este Conselho, a 

The Rio Grandense Light and Power Synd. Ltd., com o documento 

de fls. , presta esclarecimentos sobre a reclamação de José 

Luiz Pereira. 

Reportando-se á informação prestada ao Inspec

tor deste Instituto, Sr. Evandro Lobão dos Santos (officio de 

fls. 5) declara aquella Companhia que, de facto, o reclamante 

é empregado dessa Empresa desde o anno de 19~-· 

Entretanto, sobre a questão de vencimentos só 

poderá prestar informaiÕes de 1930 em diante, data em que a 
actual direcção se tornou proprietaria da mesma Companhia. 

Assim é que, de Fevereiro de 1930 a Abril de 1932, percebia 

José Luiz Pereira, como capataz de transportes, o ordenado 

de 400$000 mensaes. ]m 1.2 de Maio daquelle mesmo armo, isto 

é, de 1932, tendo aq1ella Empresa transferido o serviço de 

transportes a terceiros, não lhe era possível conservar o re

ferido operario num serviço que não mais explorava. Em consi

deração, porém, ao tempo de serviço daquelle funccionario , 

foi para o mesmo 11 creado11 o cargo de reparador de automoveis, 
com o vencimento de 1$400 por hora; declara a informante que, 

nesse serviço, percebia elle os mesmos 400$000 mensaes . 

Mais tarde, tendo sido extincto ,por improducti vo, 

aquelle cargo, passou o peticionaria para o de "motorneiro 

de zorra11
, ainda com identico ordenado, isto é, 1$400 por ho

ra, com vantagem sobre os seus collegas que, como elle motor" 

neiros, percebiam apenas 1$000 por hora. 

Assegura a Companhia que não houve reducção nos 

vencimentos de José Luiz Pereira por<p an to, desde que deixou 

de ser capataz de transportes, continua elle a perceber, men-



salmente , 400$000 , havendo occas iões mesmo em que a sua média 
vae além dessa importancia. Promptificando- se a apresentar pro

vas do que allega , declara a Empresa que, nos mezes de Agosto 

a Dezembro de 1933, e em Março deste anno , os vencimentos do 

peticionaria alcançarrum até a importancia maxima de 489$000 

mensaes .. 

Como se verifica do que ficou acima exposto , 
não foi o rebaixamento do reclamante, resultado de uma medida 

de caracter geral levada a effeito pela Empresa; pelo contra-
~--rio, foi tomada apenas com relação ao interesaado , tendo em 

vista, assim o affirma a mencionada Companhia, o tempo de ser

viço daquelle funocionario e sem que houvesse prejuizo moneta ... 

rio para o mesmo . 

Estando , pois , satisfeita a diligencia reque

rida pela douta Procuradoria Geral , á mesma compete opinar so

bre o caso em apreço . 

Nestas condiçÕes , promovo a subida destes· au~ 
tos ao Sr . Director desta Secção , para os devidos fins . 

Rio , 29 ,?t
1 

Junho de 1935. f1 

~ Wf~ ofe ittt: 
2e offi cial 

E y 
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End. Tel. AGRILABOR 

CONSELHO NACIONAL DO TRABAL 

Do Delegado da ... lOª-·'- ···· Zona 

............... P.Qf.:t9 ... .A..l :gr.e ........... , ........ 2 ........ do ............. lLa. .... t ... ç ... o ............... do 193 6 •. 

Assumpto 

Ref. Proo. nQ.l~.3~7/193~. 

Reolamente: José Luiz Pereira. 
Reclamado: The Rio Grandense Light & 

Power Syndioate,Limited. 

Illmo. Snr. Director Geral. Art. 53 - D o. nQ.20.~65. 

A The Rio Grandense Ligbt & Power Syndi-

cat~,Limited, contra quem o seu empregado 
, 

Jose Luiz Pereira fi-

zera uma representação, sabedora que este obtivera ganho de o usa, 

promptificou-se a cumprir a decisão desse Egregio Oonselho,aguar

dando apenas os termos do respeitavel aocÓrdão. Agora, de posse 

dessa decisão, e querendo curnpril-a, acha-se, entretanto, a refe

rida Empreza em duvida sobre a maneira por que ha de fazel-o e por 

ia o solicita instruoções a tal respeito. 

A ounsulta foi me encaminhada pela 17a. 

Inspectoria Regional do Trabalho. 

Anteriormente já eu me havia oommunicado 

com a Empreza para que o accôrdão tivesse fiel observancia. 

Encaminho, pois, a consulta a esse Col

Conselho para os devidos fins. 

Cordeaes saudações 

~;J 
Ao Snr. Dr• Oswaldo Soares, Ev 

DD. Direotor Geral da Secretaria do 

Conselho Nacional do Trabalho. 
nal do r !J !1 
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lO a. 

), 

Porto Alegre 2 Outubro 

• 

- , Reolamaçao de Jose Luiz Pereira. 

Direo'lor. 

Oommunioo-vos, para os devidos fins,que 

o Conselho Nacional do Trabalho, em seeeio de 3 de Setembro 

do corrente anno, resolveu o seguinte, relativamente a re

clamação de Jos' Luiz Pereira: 

Proo.nQ.l4.347/34- Relator: Arthur Baetos. 

" Julgar procedente a reclamaçio, de aocôrdo com 
o parecer da Procuradoria Geral. " 

De acoôrdo com as novas instruoç~ea do 

Conselho Nacional do Trabalho, solicito a v. s. informar 

quaes as providencias tomadas sobre o aasumpto. 

Oordeaes saudaç~es. 

Evand1'0 Lo:· o dos Sa•J!os 
l:'t:;;P I Ull IJ f' f!! \ I[ILN< I 

Delegado do Con<" ·lho Nacio

nal do Trabalho na /t14 Zona 

Ao Snr. Direotor da The Rio Grandense Light & 

Power Syndioate, Limited. 



35/690. 

• 

lO&. 

Porto Alegre 30 Outubro 5· 

Ref.V/offioio de 14/10-1935· 

Direotor da Secretaria• 

Em r aposta ao vosso officio de 14 do cor

rente, tenho o prazer de oommunioar-vas que o processo do Snr. 

Luiz Pereira foi resolvido á favor do mesmo, aguardando eu, 

apenas, a decisão para o devido cumprimento. 

Agradeço-vos, outros1m, a informaç&o que me 

enviou relativamente ao med1oo da Caixa. 

Com grande apreço, apresento-vos 

attenoioaaa saudações 

--t44d__ 
t. ndr·o Lrl'so aos Santos. 

Delegado do CcH1sc 'h o N c.cio

nal do TrdJ~Iho ,.,/dt Zona 

Ao Snr. Direotor da Secretaria da 

Caixa de Aposentadoria e Pensões da 

The Rio Grandense Light & Power Syndioate Limited. 
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The Hio Hrondense ~ioht & Power sund. btd. - . 
C AI X A P OSTAL N,o 105 YJ;} Illma Sr. Dr. Evandro Lobão doe Santos, . 

PEL01AS - E. R . G . S. - E! RASIL 

JAA263/35. DD. Delegado do Conselho liaai onal do Trabalh 

na. lOa. Zona. 

Porto legre • 

• 

audaç~es: 

nosso ROder o offioio de V. s., datado de doi 

de outubro de 1935, no qual nas communica sobre a deois!o do Con

seiho aoional do Trabalho, em rela.Q~O ao aaso do operario Jo é 

Luiz Pereira. 

Nesta data estamos escrevendo á noss Direcção ·Geral, 

no Rio de Janeiro, oommunioendo o oooorrido e solicitando providen 

aias para que nas sejam enviados os dados precisos, pois desoonhe

oemos nos seus termos geraes a reolamaç~o feita e o parecer da Pro 

curadoria Geral adoptado pelo Digno Conselho Naaiona.l do Trabalho. 

Tão prompto n8s o~eguem ás mlos esses documentos vol

taremos á presença de v. s. para informar sobre as providencias 

tomadas relativas ao aaso em apreço. 

Sem outro motivo aproveitamos do ensejo para reiterar 

mos á V .a. os protestos de nosso elevado apreço e aoneidera.çlo. 

COB/ORSfnc 

THE RIO GRANDENSE LIGliT & · ,-pQTJ'ER 

SY.NDI C TE LI I 11ED 
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The Rio orandense Lioht & Power sund. Ltd. 
CAIXA POSTA L N,o 105 

PELOTAS - E. R. G. S.- BRASIL 

Illma Sr. Dr. Jao1 llaga~hles, 

DD. Representante do Kinisterio do Trabalho, 

Porto Alegre. 

Consoante palestra verbal oom o nosso advogado, 

Dr. Clarimundo Rosa da Silva, passamos ás mlos de v. s. o oaso 

de José Luiz Pereira, rogando a fineza de nSs dizer o que se 

offereoer a respeito. 

Este offioio será remettido á v. s. por intermedio 

do Sr. Mario Pimenta de oura, digno representante do Ministerlo 

do Trabalho, nesta aidade. 

Aproveitamos do ensejo para desejarmos á V. s. um 

prospero e feliz Anno Novo. 

COB/CRS/no 

Ann exo e. tjv 

Attenoioeamente, 

THE RIO GRANDENSE LIGHT & POWER 

SYNDICATE LIMITED 

~elotas, 28 de Dezembro de 1935. 
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CASO JOS LUIZ PEREIRA 

O empregado em referencia, foi em Maio de 1932, por ter sido 
suprimido o lugar que ocupava, transferido p ra outro cargo, assan
do a receber salario hora, á razaõ de l 400 em vez de Rs. 400 000 
de ordenado por mez. 

O referido empregado não e conformando fez uma reclamação ao 
Conselho Nacional do Trabalho, que atendeu á reclamaçno e resolveu, 
depois de varias cons1deraç3es,o seguinte: 

"Resolvem os membros da Terceira Camara do Conselho Nacional do 
rabalho dar provi ento reolam Qão para o fim de deter minar que 

The R1o Grandense Light & Power Syndicate ~imited re s tabeleça ao 
empregado José Luiz Pereira os ~enoi mentos de Rs. 400$000." 

Em vista disso, a Companhia obamou o operaria em referencia e 
pretendeu pagar a quantia de Rs. 2:104 000, que é a diferença dos sa
larios vencidos até 30 de Novembro e a uantia de Re. 400 000 ordena
do mensal, como tudo consta dos demonstrativos inclusos. 

O operar i o recusou-se a receber, aleg,ando que seus direi tos são 
outros e q 1. e tem direito a ser 1 demnisado das diferenças de horas 
que trabalhou além de a. 

Como é .natural a Companhia não concordou com semelhante ponto de 
vista, porque n§o existe lei regulando as condiq~ee do trabalho. na 
induetria de servi~os pub~icoe e estabelecendo taxas a ioionaes para 
remuneraç~o doe servi ~ os prestados em excesso do periodo normal de 8 
horas. 

Como se v8 o criterio adoptado pela Companhia é o que deve pre
valecer, porque o operario aludido, com a importancia que a Companhia 
lhe pretende pagar venceu desde a data de sua transferencia o ordenado 
de 400 000 e portanto não lhe assiste a reclamar o excesso de horas 
que trabalhou 6lém de a horas. 

Si é certo que em alguns mezes, ele trabalhou mais de 200 hora.s, 
meses houve em que ele trabalhou, no computo gerbl, menos de 200 hora5 
e nem por isso a Compan)ia lhe f ará qualquer deduQIO. 

stamos ec1ent1f1caúos que transita pelo Congresso um proJecto 
de lei regulando o assunto em f6co, mas, ainda em curso de discuselo, 
l?Or isso se nas afigura que o noss o ponto de vista no caso em apreço 
é o regular. 

S~o estas as consideraç~es que julgamos opportuno fazer, na cer
teza que V. s. com o alto espirito de justiqa que preside aos vossos 
atos dará de pronto soluQ!O a pendencia para assim darmos cumprimento 
ao Venerando Aooordam da 5a Camara do Con se,lho Nacional do Teabalho, 
que como V. s. verificará é omisso no que se refere a indeanisaQio que 
terá direito o empregado José Lui z Pereira, mas a Companhia entendeu 
ar-lhe direito a 1ndemnisac!o da diferen~a a menos do que recebeu em 

relaçlo ao ordenado de Rs. 400 000 mensae • 

THE RIO GR.A: EBSE LIGBT & POWER SY • L • 



Processo n.l4.347, de 1934 - Vistos e relatados os autos 
processo em que José Luiz Fereira reclama contra The Rio 
dense Light & Power Syndicate Ltd.: 

Considerando qué, quanto á primeira das allegaclSes, exelúe 
de facto, o art. 53, § 5A, do decreto ng_20.465, de 1 de Outubro 
de 1931, modificado pelo de n2 21,081, de 24 de fevereiro de 
1932, das garantias ali estabelecidas "os empregados que se te
nham tornado desneoessarios por ter sido supprimido o serviQO 
ou o departamento das empresas em que trabalhavam em virtude de 
ter desapparecido o seu obJecto ou pela superveniencia de novas 
invenç'ões; 

Considerando, porém, que a empresa, não se utilizou desse 
direito, não havendo, assim, necessidade para o operario de se 
aproveitar do beneficio para elle estabelecido, deve o seu caso, 
transferido, como foi, de cargo, ser apreciado em face da garan
tia de estabilidade; 

Considerando quanto ao segundo motivo allegado pela empreza, 
de que não houve sensivel modificação no salario do reclamante, 
que é o mesmo improcedente, pois o salario p6de ser estabelecido 
por unidade de · produção ou de tempo, embora não caiba aqui discu
tir quaes as vantagens de um ou outro, certo é que em determina
dos casos, é necessaria a utilização do salario por unidade de 
tempo; 

Considerando, assim, que o direito adquirido pelo reclamante 
ao salario mensal, direito que não foi interrompido pela euppres
são do serviço em que ·trabalhava, porque a empresa o transferiu 
para outro departamento, ainda persiste, não podendo ser con~un
dido com um salario-hora, embora haja attingido elle, occasional
mente, salario mensal superior· ao anter ior: 

Resolvem os membros da Terceira Camar·a do Conselho Nacional 
do Trabalho dar provimento á reolamaç~o, para o fim de determi
nar que The Rio Grandense Light & Fower Synàicate Limited resta
beleça ao empregado José Lui~ Fereira os vencimentos mensaes de 
400$000. 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1935.
AMERI CO LUDOF, presidente. - ARTHUR BASTOS -
Relato r. 

Fui presen te .- GERALDO A.FAR IA BAPTISTA, 
12 adjuncto do procurador gera l." 

Esse accordão foi publicad~ a pagina 25.345 do 
Diario Official de 20 de .Novembro corre te. 

Na conformidade do que expuz em minha alludida 

carta deho~ aguardo as recommendaq~es de v.s. sobre a 
conveniencia ou não de recorrermos dessa decisão. 
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D ONS TRAÇlO DO SALA. IO P ~RCEBIDO PELO 

SNR. Jo ti Luiz Per ira. 

e a ImEortano1 

10 324 800 
Junho 385 000 
Julho 399 000 
gosto 378 000 

. etembro 378 000 
Outubro 397 600 
novembro 247 700 
D ze r o 294 700 

Janeiro 279 300 
Fevor iro 295 400 
ario 331 100 
br l 330 400 
i o 349 300 

Junho 346 500 
Julho 352 100 
Agosto 408 100 
Set bro 458 500 
Ou .. bro 424 200 

ovembro 483 000 
Deze bro 489 300 

J; neiro 374 500 
Feve reiro 362 600 
arço 361 200 

Abril 394 100 
i o 351 400 

Junho 282 100 
Julho 350 000 

os to 375 200 
Set embro 333 900 
Outubro 364 000 
Novembro 33 300 
Dezembro 372 400 

J neiro 375 200 
Fevereiro 375 900 
~o 430 600 

Ah 1 375 900 
i o 123 .900-D 

Junho 208 IOQ-A 
Julho 367 500 

os to 357 000 
S tembro 209 300-D 
Outubro 319 900 

ovembro 343 700 

Total 

.. 

2:804 800 

4:647 200 

4:256 700 

3:487 400 
I 

l7,3oofi e/j I ()Jf lf .3 ~ . e{ J./. t7 ();f. rt'T'D Rs: •••• 15: 0961100 
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Como se verifica da leitura dos presentes au

tost o Sr. JOSt LUI Z PEREI RA r~clemou a este Conselho contra o 

acto da "THE RIOGRANDENSE LIGHT c.t POWER SYND.LTDj 11 que o rebai-

xou de cargo, pois que ganhava 400$000 mensaes e passou a ser re

munerado a razão de 1$400 por hora . 

Attendendo a que o reclamante possuia mais de 

lO anno s de te l.po de serviço , na occasião; e considerando as ra

zões constantes do parecer de fls. 11 e 12, da Procuradoria Ge

ral, resolveu a Eãregia 3a . Camara julgar procedente a recl9ma

ção para o fim de serem restabelecidos os vencime11tos de 400$0CO 

menaae s ao reclamante . 

A Companhia reclBmAda , no intuito de cumprir 

a decisão deste Conselho, chamou o reclemante e pretendeu pagar

lhe a quantia de 2:104$000 , que é a differença de salarios ven

cidos até 30 de Novembro. 

De facto , como se verifica do quadro da fla. 

28 , o recl·mante perc beu da data em qu~ passou a ser remunera 

do por hora até o mez de Novembro de 1935 , data em que foram res

tabelecidos os seus vencimentos anteriores , 400~000 mensaes, a 

quantia de 15: 096~100 ; mas , si fÔsse remunerado , nesse mesmo pe -

riodo , a razão de 400~000 mensaes , teria percebido 17:200~000 · 

Ora t a Compamhi a g_uiz indemnizar-lhe da diffe -

re.nça. entre as duas quantias , ou sejam, 2:104$000 . 

Entr tA.nto..J o reclemante recusou-se a receber 

tal indemnização , allegando que os seus direitos são outros e 

que tem direi to a ser indemnizado das defferenq:as de hoi;\as que 

trabalhou alem das s. 
Na ver•dade o rcclam nte àeveria trabAlhar , 



norrnalm~nte, 8 horas por dia, condição em que perceberia apenas 

2~0~000, cujo total, no ,eriodo de 43 mezes de rebaixam nto, se

ria de 12:040$000· 

Ora, assim argumentandiD, a differença a que 

teria direito o reclomente será. de 5:160~000 t.Lt.ã:o ..2:10~1000. 

Entr~tanto, para admittirrnos esse ultimo crt-
. . 

terio:, te~riFimos ainda de esclarecer um ponto : é ~ o que se refere 

ao numero de horas que trnbalhavR o reclamante anteriormente ao 

rebaixamento , isto é, quando percebia 400 000 mensaes. 

Seria o regit~n de 8 horas ? 

Os autos não esclarecem esse ponto . 

O assumpto f<bi encaminhado a este Conselho pe

lo Inspector de Previdencia no EstadD do Rio Grande do Sul, o 

qu 1 solicita, a pedido da Cia., a verdadeira interpretação do 

/ eccód.ão de fls. Uh · . .• 
Passando o processo és mãos do Sr. Director 

de Secção , proponho que , prelimlnarmt"nte , seja o rer.lame.nte ouvi-

do sobre as info :cmações da Companhia. 

flod~;ne{;~;;; A:éil~ 1936 ~ 
~ Aux. d la. Cl. '~ 
;! o .. 

• '· ~ \: 

t 

• 
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Proo.l43~7 /34 

25 aio 6 

• 
Sr. Joeé ;u1z Per 1r 

1/C da Cai x po )~ntador1a e n õee da The 

Rio Granden2e .lr-ht o r ynt!1o te T..im1 ted" 

emetto-voe, 'O ra oe t1ev1doe :rin , copia 

uthentie da d d claraçõe aprea nt das a este Con elho 

pela 'Th Rio Gr nnena Li t of Po·· . r ndi Ltd. af'im 

de vo mani:re a sobre o qne a off'er cer a reape1 to 

d a me mas• 

• 

ecre t ria 

• 





Pelotas, 12 de ;runho de 

E:xmJl. Sr. Dr. O ALUO SOARES 

DD. Direotor da Secretaria do 
Conselho Nacional do Trab lho. 

Rio de J"aneiro 

c n 1. 

• 

De posse de vosso attencioso officio de 25 de Maio 

p.tindo, sob nJ~ l- 568, acanpanhsdo de copia das deolaraç2Ses apresenta ... 

das pela The Rio Grandense Light & Power Syndicate, Limited, .a eeee Egre-

gio Conselho, sobre o meu caso, e, permittindo no oftioio suppra authorisa-

çlo par manifestar-me, venho portanto, mui respeitoe~mente, deol rar-voe 

o que se segue: 

lA - entrei pare os ~erviços de Empreza, em lJl de Março de l914J 

2g - durante todo o periodo até a data, nlo tive talhas n~ serviço, a nlo 
ser por motivo de doença, mas devidamente eomprovadoJ . 

3" ... o meu ordenado até 30 de Abril de 1932 aloanç vo. a 4ootooo mensaesJ 

4A - de lJl de Maio de 1932 até 31 de Dezembro de 1935, v nci o ordenedo 
de 1$400 por horal 

5R - os ord nados percebidos de lA. de Maio de 1932 a 31 de Dezembro de 
1935, ·acham-se descriminados no anexo nQ l5 

6g - • Empreza passaou pegar-me novamente Rs. 400 000 mensaes, desde 
1 de ;raneiro de 1936 em deantea 

7G - n~o reclamo indemniseçlo da differenqa de horas que trabalhei além 
de 8, que recebi, como decla~a a Empreza, mas sim o que falta para 
completar a importanoda de 400 000 mensaes como poderá ser apreci -
do pelo anexo ng 1. 

Sg - as horasde trabalho extraordinari s forem por mi~ recebidas a nro 
estro computadas no anexo nG 1, o qual & feito sobre o ordenado 
baas de 1$400 por hora e do aoo hor 8 por "Íil!l ~· 

Julgando haver-vos convenientemente esclarecido, permaneço 
entretanto ao dispor de V.Exa., p re. qualquer utrn intormaq!o enven
tual. 

Apres;nto e V.Exa., aa minhas mais respeitosas, 

saudaç~es cordeaes. 

Jo-o~~ 7>~. 
Joeé Luiz P•rei 



~-
Maio 
Junho 
Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 

~· 
Janeiro 
'•'fereiro 

..,,e;rqo 

.Abril 
Maio 
Junho 
Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 

lg34. 

Janeiro 
Fevereiro 
Marqo 
Abril 
'li o 

' ...mo 
Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 

illÊ,• 

Janeiro 
:Fevereiro 
Marc;o 
AbrU 
Maio 
Junho 
Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Nonmbro 
Dezembro 

Anexo nQ 1. 

RELAÇ!O DE HORAS D~ T.R&BAI.HO E RBSPEC'l'IVOS VENCIMEN'IOS 
PERCEBIDOS POR JOSE LUIZ PEREIRA. 

VENCIMENTOS RECEBIDOS O stlPPLICANTE RECLAMA 

aoo h. a 11400- 280$000. 120 000 . 
200 " 1$400- 280$000 120toOO· 
200 " 1 400 - 280$000· 120 ooo. 
19C " 1 400- 275tooo llf5t000 
200 " 1$400 ... 280$000 120tooo 
200 " 1$400 - 260 000 120$000 
200 '1 1$400 - 280 00 12otooo 
200 • 1$400 ... 280 00 120$000 

1696· 2:23 000 . 2a235$000 · 

200 " l$400 - 280$000 120$000. 
200 " l$400- 28otooo 120 000 
200 " lÇ400 - 280$000 120$000 
200 .. 1$400 - 280$000 12otooo 
200 " 1$400- 280$000 120$000 
200 " l$400- 880$000 120,000 
200 " 1 400 - 280$000 120 000 · 
200 " 1 400 - 280$000 12otooo. 
200 " 1$400- 280$000 120$000 
200 lt 1$400 - 280$000 120$000 
200 " 1~0 - 260$000 120$000 
200 " l$400 - 280 00 120$000 

2400- 3:360 00 3a360 000 . 

200 " 1$400 - 280$000 - 120$000 
200 " l$400 - 280$000 120#000· 
200 " l 00 - 280 000 120$000 
200 " 1~00- 28otooo 120 000 
200 " 1$400 - 260 000 120 000 
200 " 1$400 - 280$000 120$000 
aoo " l$400 - 280$000 120 000 
200 " 1$400 - 280 000 120$000 
200 " 1$400 - 2eotooo 120$000 
200 " 1$400 - 280$000 120 000 
200 " l$400 - 280$000 120$000 
200 " 1$400- 280 000 · 120$000• 

2400 . 3:360 000 3a3fo$OOO . 

200 " 1$400 280$000 120$000 
200 " 1$400 2eeeooo- 120$000 
200" l$400 2eotooo . 120$000 
200 " 1t400 280tooo - 120$000 ... 
1150 " 1 400 210$000 50$000 
150 " l 400 210$000 oorooo 
2:50 " l 400 350$000 120 000 
150 " 1$400 21o$OOO 50$000 
200 " l$400 280$000 120$000 
200 " 1$400 280tooo 1sotooo 
200 " 1$400 280 000 12,00 

2100 2:940 000 21940$000 . Rs. 41 9415$000 . 4tg4 00 

(r'J~ ..?~ ., 



INFORMAÇÃO 

Em re po ta ao officio deata Secretari , junto 

por c pia a fl • , Jo é Luiz Pereir , informando ter sido 

admittid ao serviço da Rio Grandenae Light n Power Syndi

c te Limite no anno de 1 914, diecrirnina a vencimento que 

percebeu n periodo de 30 de Abril de 1932 & 31 de Dezembr 

de 1935. 

Accreacent r•ecl mante ue, tendo r ceb id a 

indernni aç"' o corre p ndente á a hora a de trabalhad extra rdi-

n rio, excedente dae 8 obrig toriaa, n 

indernniaaç ... 

prett>nde rec e r tal 

Pleitea, porém, conforme ae verific do quadro 

annex (fle. )3), o pagament da import ncia rel tiv 'dif-

ferença verific da entre ordena.d perceb1d n periodo ci 

ma citado -na b se de 200 hor a por. mez, - rez o de l$400 

- hora - e de 400$000 percebid anteriormente e ao qu 1 ae 

julga com direit o recl mante. 

Ficand este autos, com a junt da do pre ente 

docur ent , em condiçõe de ubire n á con ideraç-o d douta 

Prccuradori Ger 1, pa ' eo os mesmo á mã s do Sr. Director 

da s~cção, parA oa fina convenientes. 

Retardado, por accumulo de serviço a meu carge. 

ú;ak;R~e ~1: ~~tA~~ /r 
t~ ~ O~i A~\~~~ 

Ã' c nsideraça• do Snr. D1:rector Geral 
r . o;-' 

Ú ~(f.._ {c/a:..,_J 7 ,:1 (L J&~,,d' .. 'I{. Clf!.({.JJ..: ••. f!((.. /ltC -· 

" Rio deJan ·~ .;lO .e Jg (f1L./ de198 6_ 

vf{t: "t:t, ltJ cÍ( ~!.!c.:dí1 . ..4d:c/ 
Dir ctor da 1?- See 
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o Indicador ou o Tarifa em coso d duvidas sobre enM 

mas ordinarios para o exterior ão sempre considerado 

lelegrammas longos são c ns lhovtis a~ cartas telegra
losam de grande abatimento. 

~~~~;;..;;;.J.~r-:-111' 

I 
l_ 

vale telegraphico ou aéreo para o r me so de dinh iro. 
ffii.<i~n-r-lth idn, pagamento immedio lo. 

cobrança e de 

... 
Em caso de transferencia de residencia, communtqu m o novo 

endereço á ll~P n ia que lhe servta. 

Aos Banem;. Companhias, eMas commcr iaes e emprczas induslriaes 
focilila-se a expedição, a qualquer hora, do ~eus lei gra mmas, mediante depo
sitas tmanaes, mcnsa s ou lrimes traes. Peçam mfot maç-e . 

O Departamento dos Correios e Telegraphos recebe a prefe
rencia do publico como prova de confiança e patriotismo 
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r. Di r ctor Rio Gr ndenee Light and Po r yn 1o te 

Limited 

Communioo-vo , d acoôrdo com promo o da 
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ea e cl r oi ntoa re ei to da a de-hia, fim d offerec 

ela çõe preat d lo llud1do 't rrovi rio. 

Atten ios s e uda Õ a 

1 ctor Geral d r·e t ri 
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d s vo s declarações d 12 e clunho o oor nte anno, re-

l tiv nt a 1nd mnis ção or vo l i te de. 

ttenci os ude õe 
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Illmo . Snr . irector da Secretar! do 

Nacional do Trabalho . 

A RIOGRANDENSE LIGHT & POVffiR SYNDIC TE LTD., conces

sionaria dos serviços de luz , forçá e transporte collec

tivo na cidade de Pelotas , Estado do Rio Grande do Sul, 

nos autos do processo 14.347 de 1934 , em que é reclamada 

e em que é reclamante José Luiz Pereira, e em attenç-o 

ao officio dessa Secretaria de 9 de Setembro de 1936, vem 

oommunicar a v. s. que o referido José Luiz Pereira antes 

de ser transferido de mensalista p ra horistn , isto é , 

quando ainda ~e~salista , n-o estava sujeito a nenhum ho

rario preJeterminado, ora trabalhando mais ora tr balhe.ndo 

menos de 8 horas por dia, conforme a s necessidades do ser

viço . 

A Supplicante pede venie. para ponderar , ali s, que 

esta ciroumstanoia é sobremodo irrelevante para a apre

ciação do o so em f6oo . 

O Egregio Conselho Nacional do Trabalho sempre tem 

entendido que a irreductibllidade de vencimentos é corola

rio logico da vitaliciedade , mas jamais affirmou que esta 

conferisse ao mpregado o direito de exigir que o seu hora

rio de trabalho jamais fosse alterado , ainda que para atten

der a convenienoias normaes· do serviço . uando houvesse 

de facto trabalhado apenas 8 horas por dia · ntes de aio 

1 



de 1932 - o que não é verdade - o reclamante não po

dia furtar-se a um horario ma1 s ri 116oros o po:oventuro 

posto em vigor depois dessa epoca, desde que esse ho

rario não fosse organizado com o simples propesito de 

molestal- o ou perseguil-o . E o reclamante , sujeitan

do-se a esse novo horerio , não poderia exigir nenhuma 

bonificação especial pelas horas que trabalhasse em 

excesso de a, porque foi s6 recentemente que a lei 

d~ 8 horas de trabalho . Antes do advento dessa lei , 

nenhum empreg~do mens~ista , mesmo vit licio , tinha o 

direi to de exiBir renn.mer~1 ção addi oional pelos hor' s 

excedentes de 8 . 

• 

A upplicante já se promptifioou a pagar ao 

reclamante a differença entre o orden do mensal (400 000 ) 

que este ' deixou de perceber de 1m1o de 1932 a Dezembro 

de 1935 e os salarios que effeativamente recebeu nesse 

periodo , como horist~. Essa differen~a é de R~ . 2 :104$000 . 

Mais não deve a Supplicante nem p de ser for~a

da a pagar , eis que o prejuizo que o reck\mante soffreu , 

e o uni co que a lei manda resaroir , é o que representa 

essa differença , entre o que ganhou e o que deveria ganhar . 

Ainda que o reclamante jamais houvesse sido trans 

ferido de mensalista paxa horista , a Supplicante poderia 

de11e exigi r normalmente , um trabal ho superior a 8 horas . 

bem ·de vêr, portanto , que a allud ida transferencia em 

nada affecta o caso . 



Mas a realidade , como acima. se apontou , é ue o 

recl mante mesmo antes de Maio de 1932 j trabalh va 

mais de 8 horas por di a . • 

São estes os esc recimentos que a , upplioante 

tem a honra de trazer ao conhecimento desse Egregio 

Con elho em attenqão ao citado offioio d 9 de Setem

bro de 1936. 

Rio de ~aneiro , 15 de Fevereiro de 1937 . 

A RIO G NDENSE LIGHT & POWER SYNDICATE LT ) . 



consideraçao do snr. Director Ger_l . 
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ACCORDAO 
Proc. 14.347/34 

19 .... 3S ...... . 

• 

ISTOS E RELATADOS oe autos do proc eeo m que 

11 The Rio Gro.ndone Light and Pow r Syndica te, Ltd. 11 opÕe m -

bargoe d d cl ração ao AcÓrdão d at Câmar~, ~ 3 d S t mbro 

d 1935, qu julgou proc dente a reclamação do mpregado JOS~ 

LUIZ PEREIRA, para o fim de e rem restabelecido os vencimentos 

do r clamant , na importância de Rll 4o0$000 (qu trocento mil 

rei ) men sai : 

RESOLVEM os m mbros da Tere ira Camara do Qon-

e lho Nacional dm Trabalho, conh c ndo das -zoe constantes 

do oficio d fle. 41, d conformidade com o p r cer do S r-

viço T 'cnico Atuarial, a fie. 44 -
, 

sclarecer a mbargant que, 

visto 
, 

e r a lei que d termina o e horario d tr balho nas Em -

pr~ ae d serviço publico, d 5 d Outubro d 1936, post rior, 

portanto, á reclam~ção, não cabe ao referido mpreg~do direito 

algum á r muneração extr p lo trabalho xc d nte de oito horas 

d1ári e, e a indeniz ção c lculada pela mb rgant - na impor -

tância d RS 2:104$000 (dois contos c nto qu tro mil rei ) -

stá conform a d cisão de 3 de Set mbro de 1935. 

Rio de Jan 1ro, 11 d Janeiro d! 193g 

Publicado no Dia 

Relator 

-Adjunto do Procu
r dor Ger 1 
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nr. rent G 1 d "'l'h R1ogrande 

S1nd1cate L1m1ted • 

Light and ower 

• dO SUl 

Transm1 to-vo , par os deVidos nns, copia 

aut nttcada do Ac6r4ão proferido p la T rc r cam de -

te onselho, em se são de ll de J e1ro o oorrent ano -

nos autos do proce so 

e ssa prl • 

-u sao rte , Jo Luiz Pere1 
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Dlr tor de eo menta 
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,.,._IINICI•A 
SERVIÇOS TELE OR P'"IOO!I ..;'J jo 

/, (/ t2 Acha l d~siçlo do público, nas estações do Departamento doa Correios o TclégT&los; os aegaintes eerriçoe tele.rrnte.e 

l) r ~rtlculares ordinários. São os teltgmmaa comuna e de uso genernli~Aclo. P6.1em ter r~ligidoa em lini'UIIJCIXI clara 011 

linf~UI' lU c~t I guagem sec• etn convencionada tam 1em ae denomina de c6dl;o ou CDE. TMifa no serviço interior: tu.a fixa, por gru 
e 59 p;.lavr a da raçllo em cada tdeg_rama, 1$000; tnxn de percurso, por palavra, em telc:g•·ama com porcur10 dentro do mcamo Ee 

conaule&'an " i Fe 1c11J io luido no E.L.do do Rio de J11neiro, $100; taxa de pc~curso, por palavrn, em telegrama com percur· ' 
ois em. 's s, $2 No rv' tl!rnncional, n ta:otn do telegrama em lingua,::cm secreto (convcnc•ontda ou COE) gosn do abatinemtr 

!llll e a t ·r. 1 serv1ço inte•·ior, as inxns ue jJercu•·so e 11 fu.:a dos telegram. s em e6digo ou COE s.'l' 119 m mas 
meradns a icave& ao te egr rtiçulnr orcliu!..rio em lingu.w m c ara. No se1·viço intern cional. ns taxa dos telegrRmt1s ordinário• tio 
e v ·iam e âfa p11la. . estnçõ tde~;rrífi<·ns J'K)ssuem taríla. pccinis pnr orient.1c;iio do p1ll.>líco neste pn• tícul a· . 
(2) Te =rama nos. E~tes teleg nmt~s s6 ~no nceito• em línjl'ungem c1 aa. Tnrifn: tnxa. fixa. p<?r telqrarna, at& 
Zú pàlav&'a adns, ; :1. ll <l<ll'<nn.ll de cnda pnlavrn exc ·lente $100 O •erviço interu•·bnno ~ hmot~~oclo ls locAiid les vizmhllS. como Recife 
~Oliiid:l, C~])j) n c SJo Fclix, Vi tório c Vila V ,lho , mesmo que<' t<•jnm em EsbJos diferent~, como Penedo em Alng()a" e VIla Nova em Sergipe. 
t Ú!'l~at O_P-erÀ es ncesl>ÚrÍ<~s a•lmití•las nos telegramas url>'"''' 111t 111 banos s. o:. N:\; t P". ~Px) e o e p eseo p. (10 (XP). N!o 11 aceita a 
mui 1 id 'c enller~ços pelo s:~;temn ele copíns (Tlllx). Nos te .aram'" urbanos e ínterurbau de texto igual para tliversoa destinatários a taxa 
a coorar •e ' na t ntos telegr.•m quilo tos OI enderêço o Niio (;,do me mo modo, aceita a urs~ucin ou - D - nos telegramas desta ea~cic. 
(3) ;T'elearamas urcentes ou - D - . Os telegram.1s lll'gentC!I pngam o duplo cln tMcn de pt! curso aem aumento da tnxa fixa de l$000. 
A indicaÇã.O Je aerv•ço ta.xada pr6pria é - D -, que vale uma p.tlavr ·le<xadn c é posta nn minutA, nnlts dn ender@ço, no lu&at a iuo cl.tinade. 
·'o serviço internacional t:lmbt'm está uo·p-ência suJeita ao pnll'nmento do uplo tla taxu de percur10, 
(4~ Telegramas cotejado~ ou • TC - . Consiste o c tejo n repetição rio te-legrama no~ npa elhos para m:'lior fidelidade de sua tran .. 
nussfto. Os telegrnmna cotejado pagam, nlém da tnxa totnl do telegrnma, mais 50 % da tn:<a ordinár• de percurso. A taxa fiu n!'ío entra no cál· 
<·ulu da hxn do cotejo. Nos tel~ramas urgentes, n hllw do otejo é cllkulatln s&bre n tarifa simples e niio N8bre a duplicada. A inc.lic.~çllo ele scmço 
taxada corn:sponc.lentc 6 - TC -, queo wlle uma palavra. taxada c deve. er inscrita co lugar pr6prio, nntet do enderílço, na minuta do telegrama. 
(6) . Aviso do recepçio elo telégrafo ou - PC -. O e'>pe•licl,,r de telearamn inte•·ior ou cl!lerior poder/i ser aviaado pelo telEgrafo ou 
pelo corre•o da hora e do dia em que &eu telegrama f&r cntreque .to de<ita11it6.rio. Pam iss.,, inscreverá, antes do endcrêço, no lu~or p·6p1io, a indi· 
cllçl'ío de serviço taxada - PC - ai desejat· que o aviso de rcc:cp\·ão lhe eja dado pelo telégrafo, c de ,.. PCP - si desejar que sej.1 post~J o viso 
de r ep~·ão. Cada qun.l de<Jsas inJicaçí'les vnle uma palavra-taxad N11 lll'Usnçíto de rec .. himeo'lto pelo telégrafo ou - PC -, o c:t•sto dn laxa Jo aviao 
·lc r<'ccp~·ilo será i~ual ao de teleP'rama ordinário de seis palavrna, sem t a ftxa, pnra o mc.omo Jestino a pela meama vill Jo t ole ram 1m quu (,...se 
setv :ço a e Jsório fot· pedido. A lnxn do aviso de r ccpção -PC- ae•n, em qualquer C'"~"• a da ta.rüa vlona ou ord.inári~ 11cj.:1 wU lO!! A nuturc"a 
tio tclcgr"""l 11 que o aviao e refira (urlo!e~teo. prete"iclo, etc.) 
r:) Aviso de recepção pelo corrolo ou - PCP - . Si acu . ç!Xo do rectbimanto r&r d~ la pelo oorroio ou • PCP .. (ver itom antorior), 
a l111 o ll\'Íso de •·ect•p ão e {, a c.lo porte c registro do correio. 
(7) Tel& ramas preteridos ou .. LC .. • Estn e<plc•c dt t le,rnnlA a6 existe no regime internacional. Ot telegrnmll protoricloe 16 p6 

;ridos emlin6u"gcm dn•11 c numn só c única lmgua , Gru:>os de algariamoe o exprcaaões abroviacl111 (algari&~nos o upreua oom 1lgnlri. 
,;uiJn) slo admitiJos •1té um terço da., palavras t.:u:adns do te~ to e d:'l assinatura. S i do ~fil.:ulo do tc·ço r<:<.ultar mL:.1cro fra..ionn~!o do p:Ja 

êste será arreudondalo no número i..tei·o imediatamente supcriól' , Eat telcgr mas gosam do abatimento de taxa de !iO% sAb,·o a tarita plea\A ou 
ordinária. O expedidor que desejo a· pas~Ar telegrama prtterido deverá inacrcver, a.ntes do enderêçn, no lug1u· a i110 apropriado, a indicaçlo da aa.vic 
taxada - LC •, que se co&ltará como luna pai vra-taxada: No serviço inte ~ior não h.L tolqnramns prctorid.os, aalvo os destioaJJJ às e:ta,tlca 
Amazoo Tcle~raph, qmmd.o essa via c c péClo do aerviço forem iodicaúaa pelo - ~:..• . A Clltaç!5ea tclottlú.iCN i.nilicam na tlu:~t pr6,p:iaa 110 
sea VIÇO da Am~~r.on Telcgrnph, 
(!S) Telc:rrarnas e f~z~r so~ulr por ordem cfn ox: .odidor o·~ • FS • · O destin::athrio de qunlquer tclegr::una p6de e:lco!ltrll~·IO ou ni't> 
nlllocali•lnJc de destino dêssc telcgr;oma. Nu dúvir,, póc.lc ')e pe.lidor d terminar que o tel .. grafo faça aeguir o seu telegrama até ncontraa• o desti-
n tf1, io. Pua n iliSo us ~rá n indicac;iiu Jc se• v•~·o t xada } ' !:) •, qnc vale um., pal 1-t -ca.l·. r é l'IOit antea do e derêço, no lu1a.r a 'uo , tlll t~Alll. 
O cxpcc.lic.lor pnaará ns tllxn do p••imll.ao percurs • da 1 •cxJ? :liç1 (aegu.....o ou ' •f. • Qcrc:uno) acr&i plllll pelo deatUI.at :· . ti h::. o! · 
a pnaur, dcver6 inclenizn.Ja o expedidor. 
(9) Teto:.ramas a reexpedir pnr ordem cb de"t'nrH•.r'o ' - Reexpf'·;ll ·, . J... Qualquer pess&a p6de pedir, miniatt :h ..s 
ju:;lificaçücs ncc:ess:Írt;t~ \tdcnt.iJ"'-~c, rcs1 · ê •cin, etc.' , -Ih~ s · i.•m ree.1.rcc.lidl'a 1..~ , ll'j.;a. ' "'tt~ .;., novo ende ·êço, que Jn.!ica.!., os teles;raroas 
1.1 éln clirigi,Jos que cheg.1:·em a qualquer esta ~üo telegrMít • Qq rc:: . .Jo., de ·~a...:po~ içlío de~ riio ser fe•tos por escrito, por aviso de serviço taxa,J,.) 
ou pelo correio S..-, ão fonnulnJos ou pelo p oprio destinatárao ..1 em aeu ...• por pcs~a autorizo la a receber os telegramas em sua vez . A taxa 
dcst:~ rec~pe.lic;iio p6 c se png no lug r lia reexpehçãu ou no O')VD c.le:.tioo do tcl~ ra:o.L. As e:.taçõea telearüi.cas i.n~ ~aaa rce.l,pellçõ desta 
e··pécie, a ind:c:'l('iio de sev' hx:vla R>?expe lido de .. , -, < ••e vale uma palavra·laxat1•• 

(10) Tcl r.r;-~as aguar ar na po10 A r4l~tanto ou no te · çr to r.estanto. O cxp'l '' : ..... p6de pedir que aeu tcl~grama fiCJ,ue na posta res
tunle ou no tclé:srufo •est.u te de '\"nlquc · luc,1!JJa {e, co1.lorme h~)a comomac.lo com o respr1 " c:lestm.1Hr.o ilara 1s:;o, u~ara as cxprc:lSÕeg 
- GP - ou po~ta rcstn1\tc e • T - ou t...Jé. fu restante, quo c~crcverá na minuta tle seu t~legmm .. , nt•• do eodc éço, no luiar c.lest.naJo ;13 
intl•caçõc: d w~ v .~·o tu ..... 1dn~. , . 1•~ alo •·••dü <Junl délas umapalovlll·taxada. Além d~a tnxa de umu p.Llavra, nl'io b •• , neste caso, outra CO.>t1·ibwç.!u 
adicional pela opc·ação <~c:c~,.ór a p e~tw!a, u não sea· a dn la:tn de $100 que será pag· pelo dC$ti11atúuo no ca..o Je po ta restar' 

Not;s : As inf rm:\c;tic~ 0'1st.llltes Jc-;ta fórmula 11. 3 ão complelaJ •• rel.l• ,1.1f6rmul'l n. 4, s quaia tombem vo "-'L. ,.,.~ . r1oa 
acrViÇOI do o~- •, Ü ,PlC.CulC lllvJ~I,) J>J l.l.l,VrC:.SIJ .G.0 66.2 Íol l)T' plU'adv poU &cola de 1\.pc:lf~eotQ W Cott~ I l 'dio;r. • 
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TRASLADO Or. Martim Soares da Silva 

.:livro 8ft .. 4..~4. ..... . 
Estaôo ôo Rio 6ranôe ôo Sul 

Procuração bastante que faz o YI !t.,; '1'0 OPER l IOS '1' 

1. 0 NOTARIO 

Rua Anchieta, 56 
PEL.OTAS 

dlfs .. ~S ......... 

GICOS. 

SAIBAM quantos este publico instrumento de Procuração virem que, no anno 
de mil novecentos e trinta e set , nesta cidade de Pelotas, no Estado 
do Rio Grande do Sul , aos uinr e dias do mez de julho 
em meu cartorio comparec o oyl. 1 o ... to uper r1o 

I tb ci,~u ,r nrc ert~ o por ustrelino ldi 
pr 1 e~~e elli .erciclo,~duardo a clilv Pereir 
.on~ 1ro,tt soureiro: -------

utal r icos,com é
rt de vljveir ,vice
,secret rio, atrioio 

reoonheo ido pelo proprio . e ot 1 ~, a~ t( stc u 11 - - - - - - -
no fim assignadas, perante as quaee disse 

que constitue e nomeia seu bastante procurador c d ~~~ o 
T ~ ULIV .!H ,r id~nte no Hio d aneiro, q m concede toaos o 

oaere. m r t ermit ido , ar t atar junto ao Dini ~erio do íra 
b lho,de toaJ e quel uer a.sumpto ue di a respei o o syndicato ou-
torg nte,com reí r t.cl a se socio Jo Luiz r-ereira,poden o tudo pr 
ticar,re uerer ignar,e ub ta el0cer. - - - - - - -
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Copia 

Caso José Luiz Pereira 

O empregado em referencia, foi em Maio de 1932, por ter sido suprimido 

o lugar que ocupava, transferido para outro eargo, passando a receber 

salario hora, a razão de lt400 em vez de Rs • .00$000 de ordenado por mez. 

o referido empregado não se conformando fez uma recla

mação ao ~onselho Nacional do Trabalho, que atendeu á reclamação e resol

veu, depois de varias considerações, o seguinte: 

"Resolvem os membros da Te reei ra CallB ra do Conselho 

Nacional do Trabalho dar provimento á reclamação para o fim de determinar 

que The RioGrandense Light & Power Syndicato Limited restabeleça ao empre~ 

gado José Luiz Pereira os vencimentos de Rs. 400$000." 

Em vista disso, a Gompanhia chamou o operaria em refe• 

rencia e pretendeu pagar a quantia de Ra. 2:104$000, que é a diferenga 

doe ealarios vencidos até 30 de Novembro e a quantia de Rs. 400$000 orde

nado mensal, como tudo consta dos demonstrativos inclusos. 

O operario recusou-se a receber, alegando que seus di

reitos são outros e que tem direito a ser indemnisado das diferenças de 

horas que trabalhou além de a. r
~o.. o· 

Como é natural a Companhi~ncordou com semelhante 

ponto de vista, porque não existe lei regulando as õondiçõee do trabalho, 

na industria de serviços publicas e estabelecendo taxas adicionaes para 

remuneração dos serviços prestados em excesso do periodo normal de 8 horas. 

Como se vê o criterio adaptado pela Companhia é o 

qye deve prevalecer, porque o operaria alludido, com a importancia que a 

Companhia lhe pretende pagar venceu desde a data de sua transferencia o 

ordenado de 400$000 e portanto não lhe assiste a reclamar • excesso de ho

ras que trabalhou além de 8 horas. 

Si e# t 1 1 t cer o que em a guns mezes, e e rabalhou mais 

de 200 horas, meses houve em que ele trabalhou, no computo geral, menos 

de 200 horas e nem por isso a Sompanhia lhe fará qualquer dedução. 



Estamos seientifacados que transita pelo Congresso um projecto 

de lei regulando o assunto em fÓco, mas, ainda em aurso de dis

cussão, por isso se nos at1gura que o nosso ponto de vista no caso 

e apreço é ,regular. 

São estas as considerações que julga~os opportuno fazer, 

na certeza que v. s. com o alto espirito de justiça que preside 

aos vossos atos dará de pronto solução a pendencia para assim dar-

mos cumprimento ao Venerando AcC!mrdam de 3a Camara do Conselho Nacional 

do Trabalho, que como v. s. verificará é omisso no que se refere a 

indemnisação que terá d1re1tQ o empregado José Luiz Pereira, mas a Com

panhia entendeu dar-lle direito a indemnisação da diferença a menos 

do que recebeu em relação ao ordenado Rs. •ootooo mensaes. 

THE RIO GRANSENSE LIGHT & POWER SYND 

LET. 

THE RIO ti'RANDENSE LIGHT & POWER SYNDICATE L'DD•• --.:....-
a) c. Owen Boasemeyer 

Gerente Geral 



P lotas, 12 de 1unho de 193&. 

xmu. Sr. Dr. OSWALDO SOARES 

DD. Director d seorotari do 
Conselho r oional do Trab lho. 

Rio d .Tan iro 
• 

Do poase de vosso. at t enoioao ottioio de 25 de Mlio 

p. findo, sob nD 1 - 568, accmpanbado d co.P i d a declar "- a apreaen ta-

das pol The Rio Granden Light & Pow r syndicate , Limit d, a esse Egre-

gio Ooxselho, sob e o meu caao, e, permdttindo no oft1c1o suppra authoriaa-

çio para manifestar-me, venho portanto, mui !'f>epeitoe mente, decl re.r-voa 

o que se segue: 

12 - entrei para os serYiçoa da Emprez!l, em lG de Karço de l~H4J 

2R - durante todo o periodo até a data, não tive falhas no serviço, a nl 
a r por motivo de doen~a, maa devida~nte oomprov do; 

3G - o meu ordenado até 30 de Abril de 1932 al oenç va a 400$000 mensaeaa 

40 - d lQ de Maio de 1932 até 31 de Dozembro de 1935, venci o ordenad 
de 1~00 por horaa 

t5Q - o ordenados percebidos de 111 de Maio do 1932 a 31 de Dezembro d 
1935, acb~ae deacriminodoe no anexo nA la 

eu - a Empreza paeaaou • pagar-me nov~ente Ra. 400$000 menaeea, desde 
12 de 1ane1ro de l93e em doante; 

70 - não reclamo indemnisaçlo d difterença de horas que trabalhei além 
de e. que recebi, como declara a Empreza, mas sim o que falta para 
c mpletar a importancia d$ 400$000 mensaes como poder' ser apreo1~ 
do pelo anexo nR l? 

ao - as horaede trabalho extr aordinariae f oram por mi reoeb1dae e nlo 
estio computadas no anexo n" l, o quel é teito sobre o ordenado 
baee de ltf.QO po:r hora e de 200 horas por lll!l z. 

1ul gando haver-voa oonTenientemente esclarecido, permaneq 
entretanto ao dispor de v.Exa.~ para qualquer outra intormaqlo enver 
tual. 

Apresento a V.Exa., as minhas mah reapeitoeaa, 

sauda~3ee cordeaee. 

Joea tutz Ptfiifl. 
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1932 

i o 
Junho 
Julho 
.Agosto 
setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 

19M 

Janeiro 
Fever iro 
Março 
Abril 
Maio 
Junho 
Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 

... 
CAIXA DE APOSENTADO IA E PENSOES DA 'lHE RIO GRJfl DENSE 

LIGHT & POWER SYNDICATE,LIM[TED.-
------------------------------~ 

Relação de contribuiç~es effectuadae pelo mutuario Sr., 
José Luiz Pereira, e esta Caixa, durante o periodo de 
lQ de Maio de 1932 e 31 de Dezembro de 1935. 

PERMANENIIE 1935 BE:RMANEN'I!E 
5~ 3~ 

8 400 Janeiro 8$400 
8 00 Feverãiro 8$400 
8$400 Março 8 400 
B$300 Abril 84-00 
8t400 lVJ810 e 400 
8$400 Junho e 40o 
steoo Julho 8$400 
8f400 Agosto 8400 

setembro 8$400 
65 300 Outubro 8$400 

Novembro 8$400 
Dezembro SI!OO 

100f800 

1935 

8$400 JAJ.'lElRO 8 00 
8t400 Fevereao 8$400 
8 00 Mirço 8$400 
8$400 .. Abril 8 
8$400 Maio 
8$400 Junho 6t300 
8$400 Julho et3oo 
8*'00 Agosto lO 500 
8$400 setembro 6t300 
8$400 Outubro e 400 
8$400 Novembro 8,t400 
8f400 Dezembro 80400 

1001§00 eal!op 

Pelotae, lO de Setembro de 1937. 



Relo ~ o dos l oros ds tre 9.1 o c respeC'ttvoo venC'inl3ntoc percel:>idos por 
,los' Luiz J"' 1ro , emp"etedo do The R:to Gr ndsnse 1 1 ht & o\·;er 83tJdi ote 
Lim1tede de Peloto . E~tndo do l{io (;r or.dé ~o Su1 , o qv~1 ate o n1e z de s1o 
do onno de 1932 , pcrC'e'b a o oràenodo de 4oo'j.'ooo , pas~ando desta dota e 
deonte o enhor 1 4oo Fl bor • !'it ... renço a reC'lnmar e 4oo•oo: 

19''2 rru:;nsa e E' . 
25o h oro~:~ 9 1 . 400 8o$ooo ~~----------~~---------------: Oij!)OOO 

Junho 2oo " 11 1 4oo 28o$ooo 12oiii»OOO -
Julho 2oo " " 1~!54oo 280'!~000 120iij>OOO -

ORtO 196 lt " 1· 4oo 75$ooo 115$ooo 
St<:Ju bro 2oo " 11 1.,..4oo 28o .ooo 12U~ oo -
Outu -r>o ?o o " " 1 400 28oSooo 12o~ooo -
~o v o 2oo " 11 1 4oo 280'!'J000 - 12o~ooo I 

Dazeu bro 2oo 11 l-;t4oo 2 • 120i!ll000 o 000 -
1596-hor s 2:2:s:;;;ooo J.J iferen~o 955~000 

1933 

J ne r o 2oo Horas D 1, .. t, 00 28o 000 120·000 
Fev re r o " 11 ll li 120ip)OOO 
!!.o r o l 11 11 12o 000 

br 1 11 " 11 11 l2oi!I>OOO 
DiO " 11 11 · ít 120:t:iOOO 

Junho ll 11 h 1?0 1:!000 
Julho " I li l i 

120~00() 
Agosto lt 11 120IItl000 
;;:.e LembJ:•o " 11 120il!SOOO 
üutubro ' " 11 11 120IPOOO 
Novembro 11 " " 11 

12o~ooo 
Dez •· bro " 11 ,, .. 

12o~ooo 
24oots floro lJiferen~CI 1 : 44o 000 

;:,:36oSooo 

' 1934 
,1AT111't ~1"(1 2no HO'Y'D R 9 l$4oo 28o$ooo 12o:rt~OOO 
Fever~J .tro li " " 11 120'1J)OOO 
ar~o 1t h h u 120õjjl000 

A r 1 11 11 n u 120')000 
a o 11 " l. 120'l!>OOO 

Jun1o " " li 12o.wooo 
Julho " u •• .. 11 120ilP000 

O!=! tO " " 11 11 " l20~;i>OOO 

Setembro 11 I! 11 " 11 120.)000 
utubro " lt 11 " 11 120-.r OOO 

Nove1 bro 
,, 

" " u li 12o:jj)ooo 
D. .. zernb•o " 11 • lo 120i!l>OOO 

24oo Hor>oe .. .. 
1 : 440~000 

L935 
Jnetro 2oo l oro s a 1 400 28oooo 120'1!>000 

v reiro n ,, 11 11 11 12o~ooo .. 
lt .. " li • 120ii!>OOO 
11 n 11 li 12o~ooo 

~a lo ----------------------------r- ~~-tra olhou ----------------Junho 92 11 11 ,. 
128$8oo 50'1!>000 

Julho 92 " " " 128$8oo 50 'ij>OOO 
A· to 2oo " 11 " 28o$ooo 120i:POOO 
Satembro 92 " 128~8oo 501POOO 
Out 'llbr o 2oo lt l i 28o 'iooo l~O'IPOOO 
No , rn ro " 

,, 
' h 120i!il000 

e zen ,bro tt " u 11 l?o.ooo 

1876 no s h l : l lu".ooo 

l.>if&l"t::nça rec lei a 4 : 9 .. &~000 
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